
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

RETIFICAÇÃO	AO	EDITAL	Nº	06/2021	-	CGRA/DREN/DGBR/RIFB/IFB

DE	11	DE	FEVEREIRO	DE	2021

O	DIRETOR	SUBSTITUTO	DO	CAMPUS	BRASÍLIA,	DO	 INSTITUTO	FEDERAL	DE	BRASÍLIA,	 nomeado	pela	 Portaria	 nº	 883,	 de	02/07/2019,	 publicado	no	Diário
Oficial	da	União,	seção	2	em	03	de	julho	de	2019,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	resolve:

I.	ONDE	SE	LÊ:

Item	6.	DAS	VAGAS

CURSO SEMESTRES TURNO

VAGAS

ATO

	AUTORIZATIVO

Ampla

Concorrência

(AC)

RESERVAS	DE	VAGAS

TOTAL

Egresso	de	Escola	Pública:	Lei	nº	12.711/12	e	suas	atualizações;	assim,

como,	seus	decretos	regularizadores.

Decreto

nº

3298/

1998.

EP/PCD/PPI/R EP/PPI/R EP/PCD/R EP/R EP/PCD/PPI EP/PPI EP/PCD EP PCD

Licenciatura

em	Dança
8 Matutino 10 1 4 1 3 1 4 1 3 2 30

Resolução	IFB

Nº	05/2010

II.	LEIA-SE:

Item	6.	DAS	VAGAS

CURSO SEMESTRES TURNO

VAGAS

ATO

	AUTORIZATIVO

Ampla

Concorrência

(AC)

RESERVAS	DE	VAGAS

TOTAL

Egresso	de	Escola	Pública:	Lei	nº	12.711/12	e	suas	atualizações;	assim,

como,	seus	decretos	regularizadores.

Decreto

nº

3298/

1998.

EP/PCD/PPI/R EP/PPI/R EP/PCD/R EP/R EP/PCD/PPI EP/PPI EP/PCD EP PCD

Licenciatura

em	Dança
8 Vespertino 10 1 4 1 3 1 4 1 3 2 30

Resolução	IFB

Nº	05/2010

(documento	assinado	eletronicamente)

FÁBIO	FERNANDO	FERREIRA	SILVA



Diretor	Geral	Substituto	-	Campus	Brasília

Campus	Brasília
Via	L2	Norte,	SGAN	610,	Módulo	D,	E,	F

e	G.,	Asa	Norte,	BRASILIA	/	DF,	CEP
70.830-450

(61)	2193-8055


